
CAMAF|A MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHC)
BALSAS

pRocESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0l/2025

PROCTISSO ADMINISTRATIVO N" O7I2025-CMB

CONTRATO N' 05/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
O5I2O25 QUE FAZEM f,NTR-E SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS E
EMPRESA J.R. BOGEA NETO-ME

A CAMARA. MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoajurídica de dircito público intemo, inscrita

no CNPJ n' 06.777 .13010001- I I, com sede na Rua José Coelho Noleto, n' 2008, Bairro Potosí.

Balsas-MA, nesle ato representada por seu Presidente, o SÍ. Paulo Eduardo Coelho Júnior,

brasilciro, casado, agcntc político, portador da Cédula de Idcntidadc RG n" 67800996-1 SSP/MA e
do CPF n' 657 .417 .553-15, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa J.R. BOGEA
NETO-MFI, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 36.633.065/0001-11, scdiado na Av. dos }lolandeses.

n' 06, Ponta do F'arol, em São Luís - MA, CEP n" 65.07'7-635 dorâvante designado

CONTI{ATADA, nestc ato repÍesentado por Sr. José de Ribamar Bogea Neto, portador da Códula

de Identidade n." 111232920018 - GEJUSPC/MA, inscrito no CPF sob o n." 026-45 8.083- 44, tendo

em vista o quc consta no Proccsso Administrativo n' 0712025 c em observância às disposições da

Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presenle

l'emo de Contrato, decorrente do Dispcnsa de Licitação n.0112025. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

t.2

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (arl_22,Ir_II)

1.1. O obicto do presente instrumento é a conüatação de contratação direta de empresa

espccializada para prestação de serviços de edição e veiculaçâo de Atos Ohciais, Avisos

dc Licitação e demais matérias em jomal diário, de grande circulação de interesse da

Câmara Municipal de Balsas,MA., nas condições estabelecidas no Termo dc Re fcrência.

Objeto da contratação:
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1.3. Vinculam esta confatação, independentemente de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referêncial

1.3.2. A Proposta do contratado;

'1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - VIGÊNCh E PRoRRoGAÇÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação é de l2 (dozc mcses) contados da assinatura, na forma do

artigo 105 da Lci n" 14.1.33, de202l.

2,2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.f O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A pronogação de contrato deverá ser promovida mediantc celebração de termo aditivo.

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência dâ contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõcs

dc declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

CI,ÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS
art. 92 IV VII e

3.1 O reginre de exccução contratual, os modclos de gcstão e de execução, assim como os prâzos

e condiçõcs de conclusão, entrega, observação e rccebimento do objeto constam no Termo de

Rcfcrência, anexo a este Contrato-

4.1

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTR,\TAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

I Prestação de sewiços dc

publicações oficiais em

âmbito estadual e editais

de Iicitação da Câmara

Municipal de Balsas -

MA

CM/COI-U
NA

2COLX8
CM=

16 CM

Rs 20,00 R$ 320.00 R$

9.600,0

0
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ET!-22,9

5.1 O valor total da contratação é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente cstimativo, dc forma que os pagamcntos dcvidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO G4_22J§_yl)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Tcrmo de Referência, ancxo a cstc Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aTt.92. \Ô

8.f Os prcços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

8.2 Após o interrcgno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contÍatante, do índice INPC. exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 Nos reajustcs subsequentes ao primciro, o interregno mínimo dc um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajustc.

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pcla última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondentc tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) írdice(s) definitivo(s).

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajuste será(ão), obrigatoriamentc, o(s)

definitivo(s)-

8,6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a scr determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elcgerão novo índice

oficial, para reâjustamcnto do preço do valor remancsccnte, por meio de termo aditivo.

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOT,S DO CONTRATANTE XleX
8.1 São obrigaçõcs do Contratante:
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8.1.1 Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contrâtado, de acordo

com o contrato e seus anexos:

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que scja por cle substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm partc. às

suas cxpensas;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo

Coutratado;

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal cm rclação à parcela incontroversa

da cxccução do objeto, para cfcito de liquidação e pagamcnto, quando houver controvérsia sobre a

cxccução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidadc, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, dc 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabclccidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrâtot

8.1.8 Cientificar o órgâo de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção

clas medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;

8.1.9 Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

exccução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meÍamcnte protelatórios ou de ncnhum interesse para a boa exccução do ajuste.

8.1.10 A Administração teÍá! o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

rcqucrimento paÍa decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual peíodo.

8,1.1 I Responder eventuais pedidos de reestabelecimcnto do equilibrio econômico-financeiro

fcrtos pelo contrâtado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12 Notificar os emitentcs das garantias quânto ao início dc processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021

8.f.14 A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

ContÍatado com tcrceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato, bcm como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrâtado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

IOSE RIBAI\íAR Â$rnâdode íoima dtrár
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ct-ÁusuI,l, NoNA - oBRrcaÇÕrs o,r coNTR T^D.{ Grl,_g2,xg -l§1eàv1)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantcs deste Contrato e de seus ancxos,

assumindo como exclusivamcntc scus os riscos e as despcsas dccorrentes da boa e perfeita execr.rçâo

do objcto, obscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

cxccução do contrâto.

9,1,2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgào

ou entidade, clesde que devidamente justificada, devendo a cmprcsa dcsignar outro para o excrcício
da atividadc.

Ll.l Atender às detcrminações rcgulares cmitidas pelo fiscal do conÍrato ou autoridadc

II e prestff todo esclarccimcnto ou infomração por eles solicitados;art. 137supcnor

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrcntcs da execuçào do objeto, dc acordo

com o Códieo de Defesa do Consumidor (Lci n'8.078. de 1990), bem como por todo e qualqucr

dano causado à Administração ou terceiros, nâo rcduzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratantc, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

solridos:

9.1.5 Não contratar, duranle a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha rcta, colateral ou por afinidadc, ató o tcrcciro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gcstor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n" 14.133. de 2021;

9.1.ó Quando não for possível a verificação da rcgulandadc, o contratado deverá entrcgar ao

sctor rcsponsável pela fiscalização do contrato, até o diâ trinta do mês seguinte ao da prestação dos

scn,iços, os seguintes documcntos: l) prova de regularidade relativa à Seguridadc Social; 2)

cotidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidadc pcrante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contÍatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr

ocorrôncia anormal dos serviços.

9.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prcpostos, garantindo-lhes o accsso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à

exccução do empreendimento.

9.1.9 Submeter prcviamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisqucr

mudanças nos métodos exccutivos que fujam às cspccificações do memorial dcscritivo ou

instrumento congênere.
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9.1.10 Não permitir a utilização de qualquer lrabalho do menor de dezesseis anos, exccto na

condição dc aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc;

9.1.11 Manter durante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào;

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

cm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz. bcm

como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I l6);

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm dccorrência do cumprimcnto do

contÍato;

9.1,14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

c inccrtos, dcvendo complementá-los, caso o previsto inicialmeute em sua proposta não scja

satisfatório para o atendimento do objcto da contratação, cxceto quando ocorrer algum dos evcntos

arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 14. 133. de 2021;

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentcs dc âmbito fcderâl, estadual ou municipal,

as normas de scgurança do Contratante;

CI,ÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES PERTINENTES À T,cpn

l0.l Âs partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pcssoais a que tenham acesso em razão do ccrtame ou do contrato administrativo quc

cventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemcntc de declaração ou de accitação cxpressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram scu

accsso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6" da LGPD.

10.3 Ú vedado o compartilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora dâs hipóteses permitidas

crn Lci,

10.4 A Administração deverá scr informada no prazo dc 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos dc sub opcração firmados ou quc vcnham a scr cclcbrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamentô dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado

climiná-los, com exceção das l'tipótescs do aí. 16 dâ LGPD. incluindo aquelas em que houvcr

ncccssidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

lcgais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõcs.

10.6 É dcvcr do contratado orientar e treinar scus cmpregados sobre os deveres. requisitos c

responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7 O Contratado deverá exigir dc sub opcradores e subcontratados o cumprimento dos devcres

da prescntc cláusula, pernânecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10,8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos dc comprovação formulados.

10.9 O Contratado deverá prcstaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávcl
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a evcntuâl descarte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

sc proponham a arÍnazenar dados pessoais. devem scr mantidos em ambiente virtual controlado

com rcgistro individual rastreávcl dc trâtamcntos rcalizados LGPD aft. 37 , com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõcs.

dcsvios ou abusos.

10.10.1 Os rcfcridos bancos de dados devem scr desenvolvidos em lormato interoperável. a fim de

garantir a rcutilização desses dados pela Administração nas hipótcscs previstas na LGPD.

10.11 O contralo está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pcssoais, quando indicado pela autoridadc competente, em especial a ANPD por meio de opiniõcs

tócnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

I0.12 Os contratos e convênios de que trata o § l'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - GARANTIA DE EXECUÇaO G-r!.92,-X!)
I l.l Nào haverá exigência de garantia conrarual da execução.

CI,ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMI:{ISTRÂTIVAS
(art. 92. XIV)

l2,l Comete infração administrativa, nos temnos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado quc:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato:

l) praticar ato fiaudulento na cxccução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natueza;

h) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12,2 Serão aplicadas ao contratado que incorrcr nas infrações acima descritas as seguintes

sançõcs:

Àdvcrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, scmprc quc nào sc

justificar a imposição de penalidadc mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

Impcdimcnto de licitar c contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
c "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposição de penalidade mais

gravc (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

Dcclaração dc inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas dcscritas nas

alíncas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

Multâ:
Moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ató o limite de l0 (dez) dias;

Moratória de 0,01%o (sete centósimos por ccnto) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo dc 2% (dois por ccnto), pela inobservância do prazo fixado para

aprcsentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso supcrior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinçào do contrato por

dcscumprimento ou cumprimento irrcgular dc suas cláusulas, conlorme dispõe o inciso I do art. I 37

da Lci n. 14.133 de 2021

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contrâtantc (art. 156. §9', da Lei n' 14.133. de

2021)

12,4 Todas as sanções previstas nestc Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a

mLrlta ( aft. 156, §7". da Lci n' 14.133. de 2021)

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamcnto

cvcntualmente devido pclo Contratante ao ContÍatado, alóm da perda desse valor, a diferença scrá

dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (afi. 156. §8'. da Lei n' 14.133. dc

2021).

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativanrente no prazo máximo de 30 (rinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade compctcntc.
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12,7 A aplicação das sançõcs realizar-sc-á cm processo administrativo quc assegurc o

contradilório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 202 I , para as penalidades dc impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.a Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l'. da Lei n' 14. I 33. de 202 I ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantcs;

d) os danos que dela provierem para o Contratantc;

c) a implantaçào ou o aperfciçoamcnto de programa de integridâde, conforme norrnas c

oricntaçõcs dos órgãos de controle.

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021. ou cm outras

lcis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lcsivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mcsmos autos,

obscrvados o rito procedimental e autoridade compctcntc dcfinidos na referida Lei (an. I 59).

12.10 A personalidade jurídica do Contratado podcrá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para lacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestc

ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, n€sse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos scus administradores e sócios com poderes dc

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relaçâo de coligaçào

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla dcícsa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

72.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data dc

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Exccr.úivo Fcdcral.

(Art. l6l. da Lei n'14.133. de 2021)

12.12 A,s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14. 133/21 .

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantcs dc multa

administrativa e/ou indcnizações, não inscritos em dívida ativa, podcrão ser compensados, total ou

parcialmcnte. com os créditos devidos pelo referido órgão dccorrentcs deste mesmo contrato ou dc

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

lonna da Instrucâo Normativa SEGES/ME n" 26. de l3 de abnl de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ET!-22,XIX)
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13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda qr"re isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

73.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ató

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em morâ, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pcla extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4 O contÍâto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mcsma Lei.

13.4.2 A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringiÍ sua capacidade de concluir o contrato.

13,4.3 Se a operaçào implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, scrá preccdido:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5,2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 Indenizações e multas.

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótesc em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório
(aft. 131. caput. da Lein.' 14.133. de 2021).

13.7 O contrato podeÍá ser extinto câso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comcrcial, cconômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atLre na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parentc cm linha

retâ, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

BOGEA 
"i^"i*,ocr^NFÍO:02645808

144

CI,ÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA GTt..9ÀJIID
l4.l As despesas dccorentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçâmento Gcral da União dcste exercício, nâ dotação abaixo discriminada:
Página 10 de 12
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CLÁUSULA DECIMA SEXT^ _ ALTERAÇÕES

l6.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela discip

cÃI\.4aRA t\,tt-rNt(]t PAI nF

HARMONIA E TRABALHO

lina dos arts. 124 e seÍ:uintes da Lei

BALSAS
Órgao: CÂlr.laRa MUNICIPAL DE BALSAS

Dotação Orçamentária: 01.031.0011.2-004 - Manutenção sas Atividades Administrativas Da

Câmâra

Naturcza da Dcspesa: 3.3.90.39.00.00 Outros Scrviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

F'onte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentcs será indicada após aprovação da

Lei Orçamcntária respectiva e liberação dos créditos comespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (gÉ-22JD
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lqi
n" 14.133. de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais

dos contratos.

n" 14.133 de 2021

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessádos, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
anralizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celcbração de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei n" 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO
DO CONTRATO

17.1 . O gerenciamento do contrato ftcará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA
Matrícula no 438

17.2. A hscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n' 801

rosE RTBAUAR illli',::i,j!E-,
BOGEA R BÀMÂRBÔGEÂ

N ETOi0264580 NEro:o2645303344
Oadol ,025 O) )3
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CAMARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E TRABALI-]()
BALSAS

CLÁUSULA DÉCIMÂ oITAvA- PUBLICAÇÃO

18,I Incumbirá ao contratante dil.ulgar o presente instrxmcnto no Portal Nacional de Contrataçôcs

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 dc 2021 bcm como no respectivo

sítio oficial do Município na Intemet.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA_ FoRo (4r1.92,§T)

18.I Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostôs pela conciliagão, conforme 4(
92. § 1". da Lei n" 14.133121.

Ilalsas (MA), 28 de fevereiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE BA S/NIA - CNPJ N'06.777.130i0001-11
Paulo Eduardo Coelho Júnior CPI' N' 657.477.553 15

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

^\, 
nrd. dF Íôrma d'. r-1.ôr

JOSE RIBAMAR BOGEA rcse nrseMan aocEÁ

NETO:02645808344 NEÍO:02645808344
Dados: 2025.02.2A 1 /:27:46 -A3 Aa

J.R. BOGEA NETO.ME
José de Ribamar Bogea Neto - CPF sob o n." 026.458.083- 44

Socio Administrador
CONTRATADA

Nom e
CPF N" 0,1" (,

Nome i /': L1 ?*i.* T /t/aZ,,,a

'íq4 q+ t',))CPF N'
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS

Acompanhamento Financeiro de Contratos
N':

Processo

5t2025
7/2025

I nÍo nnacões d o Co ntrdto :

órgão: 01 - oÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS

Razão Soclal/Nome: J R BOGEA NETO

Nomede Fantasla: GUIDU MARKETING E PUBLIGIDADE
CNPJ:36.633.065/0001-11 CPF:

EndêÍeço: AVENIDA DOS HOLANOESES, 06

Cldade: SAO LUIS

Bairo: PONTA DO FAROL

Contato: E.mall:

Responsávêl (Gêslor): WENDEL DA SILVA MIRANDA

Fesponsávêl (Fiscal): DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA

Reap, Jurídlcor

Tlpo CoÍíÍato: Serviços

Dados Financeiros

Valor lníclal: 9.600,00

N' Ordêm dê Serviço:

N' ArnorlzaÉo de Forneclmenloi

Asalnatura: 2a/0212025

Datat 2810212025

Data:

Estado:MA CEPS5077-635

Prevlato PÍorÍogação
Prâ2o PÉvlstô:

Situaçãoem: 2610312025

Em Vioênci8

N'Llcltâção:

1/2025

9.600,00

Publlcaçáo

Datar

N':

Meio:

Veículo:

Edital:

0,00

0,00

tr

Enviado ao Trlbunalde Conus I
OulÍas lnÍoÍmacões
Tipo da CauÉor Datar Valori

[4ovimentacão Financêha íLancamentos Contábeis sfeluadc no Aolicalivo Contab)

iValorOriginal 9.600,00 Empenhado

Aditivos
(Acróscimo/DecÍéscimo)

Apostilafi ento (Novo Valoí):

Apostilam6nto
(Acréscimo/Dêcráscimo):

Liquidado

9.600,00 Pagos

0,00 Anulação de Emp.

Cancêlamento de Restos

0,00

0,00 Saldo a EmpenharValor Rêpactuado

DescriÇão do Obleto do Contrato:

PRESTAÇÃ) DE SERVIÇ2S DE EDIÇÁO E
ctRcuuÇÁo oE t rEREssA DA cÁttARA

,EtcuuÇÃo DE Aros oFtctAts, Avtsos DE LDtrAÇÃo E DE ,L4ts MA\ER'AIS EM JoR AL Dt4Rp DE GMNDE
MUNICIPAL DE EALSAS

28/02/2025 28t02t2026

Vlgência
lnÍclo Final

Módllo: Ccníalc ,i',lo:0101 O Fêl]rx Sottwares Públicos - www ÍêniE&*llôpor: ANA REGINA Ver. 14.02c 115111 Paqe 1

tu$

^.rrjÀ

Modal, LlcllaÉo: dispensa de licitaçáo
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSÂS

EXTRATO DE CONTRATO N9 O5/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato nq 05/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação na 0212025, Processo ns 07/2025-
C[.48, PARTESi CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, iNSCritA NO CNP]/N4F

sob o n!r 06.777.130/0001"11 e a Empresa, R BOGEA NETO, inscÍita
no CNP, Ne 36.633.065/0001.11. OBJEÍO: contrataçáo direta de
erl]prêsa espec all2ada para prestaçáo de serviços de edição e
veiculaçáo de Atos Oficiais, Avisos de Llc taçáo e dema s matérias em
jornal dlário, de grande c rculação de interesse da Câmara [4unicipal de

Ba sà5/vA. VALOR. qS 9.600,00 (1ove Í'rl. seiscertos'eais).VlGÉNCIA
O prazo de vigênc a será 12 (doze) contado da sua ass natura, podendo
ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido sê ôss m for da vontade das
pàrtes, na conformidade do estabelecldo na Le na 14.133/21
RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Dotôção Orçamentárlai
01.031.0011.2.004 - 14anutençáo das atividãdes Administratlvas da
Cámara. Elemento de Despesà: 3.3.90.39.00.00 - Or.rtros Serviços de
Terceiros - Pessoa lurÍdica, Fonte de Recursos: 500 - Rec!rsos náo
V nculados de lmpostos DATÀ DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28

de fevêre ro de 2025. aASE LEGAL: art. 75, ll, da Le Federal n-'
14.133, de 01 dê abrll dê 2021 e suas alterações posteriores. FORO:
Balsas/l\44, 24 de fevereiro de 2025. ASSINATURAS: Paulo Éduardo
Coelho lúnior - Conlratante. lose R bàmar Bogea Neto- Contratada.

Publicada por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 09fa327 b8b9f02b172c3319856/6fcd2

EXTRATO DE CONTRATO N9 1O/2025

ÉXTRAÍO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n-'10/2025, decorrente
da D spensa de Licitaçâo 

^e 
0312025, Procêsso na 1B/2025-

c[.48. Partês: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita 0o CNP]/tr4F

sob o n-ôr 06.777.130/0001-11 e a Empresa AUTO POSTO BURITI Vlll
LTDA, inscrita no CNP.I Ne
40.661.355/000r-46. OBJETO: Fornecimento de combustível para

atender as necessidades da Câmara [.4uni.ipãl de Balsas-l4A VALOR
Do DESCoNTO: I% (um por cento) VALORT total estimado com
descorlto RS 61.554,24 (sessenta e um mll quinhentos e c nquentô e
quatro rêais e vinte e quatro centavos), Vigência: O contrato iniciar-se-á
na data de sua ass natura e terá vigência por 60 (sessenta) dias, o! até
a conclusáo do processo lic tatório para contratação do obieto deste
contrato. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: Dotação Orçàmentária:
01.031.0011.2.004 - [.4ãnutenção dàs àtividades Administrâtivas da

Câmara. Elêmento de Despesar 3.3.90.30.00 - I\4aterial de Consumo.
Fofte de recursos: 500-Recusros nào vlnculãdos de impostos. DATA DA
asslNATIJRÂ OO CONTRATO: 28 de fevere ro de 2025. BASÉ
LEGAL: art. 75, ll, da Lei Federal na 1.4.1.33, de 01 de abril de 2021 e

suàs âlteraçôes posteriores. FORO: Balsas/llA,28 de fevereiro de

2025 ASSINATURAST Pàulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante.
Roberto tonseca Sllva - Contratada.

Prblicado par: DAVID |SMAEL COELHO NETTO

Cód i g o ide ntifi cado r : 443 3 bdf 1 4 a4 a 5 1 7 7 c I 4 e b7 f I b4 e9 5 fb4

no quantitativo originalmente contratôdo, oriundo do contrato 13/2024,
referente ao prestação de serviços de buffêt, nos termos do art go

124, inciso lll, da Lei ns 14.133/2021; VALOR: O valor do
acréscimo corresponde a R$ 46.851,35 (quarenta e seis mrl, oitocentos
e cinquenta e um reals e trinta e cinco cen[avos) gerando o acréscimo
de valor em 25% sobre o va or oriqinário do contrário, passando o valor
global para R$ 234,403,85 {duzentos e trinta ê quatro mil,
quatrocentos e três rêais e oitenta e cinco centâvos) . DAS
DEMAIS CONDTçOES: Permanecem inalteradas todas as dêmais
(láusulas ê condiçôês do contrato original que náo tenhâm sido
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.; FORO:
Balsas/PlA, 03 de fevereiro de 2025. ASSINATURAS: Pau o Eduôrdo
Coelho lúnlor - Contrôtante. Raimundo Gomes Nlaia Neto - Contratôdô.

TERMO DE AUTORIZAçAO DE DISPENSA DE LICITAçÀO N"

0212025

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nç

7312024.

EXÍRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

13/2024. Processo na do Processo Adrôinistrativo re A412024, Ptegáo

EEIrôNJCO O2l2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE EALSAS,
nscrita no CNPI/[,lF sob o n-o 06.777.130/0001-i1e a Empresô R G

GOMES COMERcIo LTDA, pessoa iurídica de direito privado, lnscrlta
no CNPI sob o na 19.753.843/0001'97. OB.IETO: O presênte Termo

Ad tivo ten] por obieto o acréscimo de 25% (vinte e cinco poÍ cênto)

TERMO DE AUTORIZAçÀO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N

0212025
Processo Administrativo ns 07/2025-CMB

O Presidente da Câmôra N4!nicipal de BaLsas, Estado do Nla.anhâ0, iro

L.rso das atribuições lega s, suas atr bulçóes legais e de ôcorclo com c

termo do da Lei Federal na 14.133/2021, AUTORIZO, por este lermo, a

presente olsPENsa DE LlclTAçÃo N" o2l2025, que tem como
objeto contrataçáo direta dê êmpresa especializada pãra prestaçáo de

serviços de edição e veiculôçáo de Atos oÍciais, Avisos de Licitãção e

demais rnôtérias ern jornal diárlo, de qrande clrculação de nteresse da

Câmara Muficipal de Balsas/t4A, de acordo com o termo de refêrênc a,

visando dar destino final adequado e ambientalrnente correto o

presente processo, com fundamento no art. 75, inciso 11, da Le Federal

n0 14.133/2021, nos lêrmos do Parecer luríd co e de acordo com os

deÍnais documentos que instruem o presente processo adrn nistrativo.

Contrâtada:

, R BOGEA NETO, CNPj Nr 36.633.065/0001-11, com sede na Avenida
dos Holandesês, Cond. Sola a, Toscana,501, São L!íslMA

Vencedora do item por têr cotado pêlo menor valor global de R$

9.600,00 (nove mil, sêiscentos Íeais),

Balsas/144, 20 de fevereiro de 2025

Paulo Eduardo Coelho lúnior
Presidente-Vereador

Publicado pot: DAVID ISMAEL COÉLHO NETTA

códí go ideotificadar: 18 a394 1 e42 a28c7 3 e2 bc7 a7 0 e7 B c|23 2 e

TERMO DÉ AUTORIZAçÀO DE DISPENSA DE LICITAçÁO N"
0312025

TERMO DE AUTORIZAçÂO DE DISPENSA DE LICITAçÁO N"
0312025
Procêsso Administrativo ne 18/2025-CMAP

O Presidente da Cârnarê ÍVunicipa de Balsas, Estado dc \4aranhão, no

uso das âtribulções legais, nos têrmos do art. 72, VL e respaldaCo no

art. 75, ll, da Le Federai n0 14.133, de 01 de ôbril de 2021, bern como

no Termo de Justificat va dê D spensa de Licitação e Parecer lur[d]co
emit do pela Procuradorla Jurídicà da Cárnara t unlcipal, AUT0RIZO a

contrôtação dlreta por Dispênsa de Licitâçâo em favor da

Empresa AUTo POSTO BURITI vlll LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob

SâO LUíS, QUINTA'* 06 DE MARçO DE 2025 * VOL, 5, Ne 7OOl2025
tssN 2764-6823

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código i dentik cador: d61 0477 5e269 1 A06 ad 19 c9 5 e4 582 f5 aB
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